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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 20/2018

CONCEDE O TITULO DDE PROFESSOR CACHOEIRENSE "DAVID ALBERTO LOSS"

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

PROTOCOLO GER/ilí;
NÚMERO PRÓPRIO:

fiATA PROTOCOLO: I \C>Ui

Àrt. 1° - Fica concedido, nos termos da Resolução n° 010/1999, o TITULO DE
PROFESSOR CACHOEIRENSE " DAVID ALBERTO LOSS" ao Sr. ZILDA MARA MOTA DE OLIVEIRA,

destinada aos professores e professoras que atuem no âmbito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim e tenham destaque na área.

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.

Sala de Sessões, 16 de Outubro de 2018.
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"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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